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REQUERIMENTO Nº            , DE 2019  

(Dos Srs. Rogério Correia, Helder Salomão e Padre João)  

 

 

 
Requeiro a realização de diligência ao 

município de Ituiutaba, em Minas Gerais, para 

verificar a situação dos trabalhadores rurais 

sem-terra acampados no Km-06 da Rodovia 

MGC-461. 
 

 

 

Senhor Presidente, 

 
Requeremos a realização, pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias, de 

diligência ao município de Ituiutaba, em Minas Gerais, para verificar a situação dos 

trabalhadores rurais sem-terra acampados no Km-06 da Rodovia MGC-461, na região 

denominada “Jacuba”, no município de Gurinhatã, ameaçados por iminente cumprimento da 

ordem judicial de reintegração de posse, para o cumprimento das atribuições regimentais em 

casos de violações e ameaças graves de direitos humanos, considerando o disposto no artigo 32, 

inciso VIII, alínea a. 

 
 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O Departamento de Estradas e Rodagens de Minas Gerais solicitou a 

reintegração de posse da faixa de domínio localizada no Km-06 da Rodovia MGC-461, na 

região denominada “Jacuba”, no município de Gurinhatã, onde estão alocadas 60 famílias de 

trabalhadores rurais sem-terra no acampamento de denominado Arco Iris.  

As ocupações de margens de rodovias são realizadas por pessoas em situação 

extrema de vulnerabilidade. Além disso, os “despejos” costumam implicar em violações sérias à 

integridade física e mesmo à vida dos envolvidos. Assim, tendo em vista a gravidade potencial 

dos fatos, no sentido de que a solução desses conflitos seja obtida por meio de políticas 



 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

públicas, objeto de diálogo entre as esferas governamentais e a iminente possibilidade de 

cumprimento da ordem judicial, cuja decisão foi proferida aos 17 de agosto de 2018, 

determinando que os requeridos desocupem a área imediatamente, solicitamos aos nobres pares 

apoio a esta diligência.    

 

 

Sala das Comissões, em               de março de 2019. 

 

 

 

Deputado Federal ROGÉRIO CORREIA 

PT/MG 

 

 

 

Deputado Federal Helder Salomão 

PT/ES 

 

 

 

Deputado Padre João 

PT/MG 


